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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 08/2025 

 

OBJETO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PREDITIVA, IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO EM ENTRADAS DE ENERGIA, 
SUBESTAÇÕES TRANSFORMADORAS, MEDIÇÕES DE ENERGIA, QUADROS GERAIS DE 
BAIXA TENSÃO, CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE 
ILUMINAÇÃO, TOMADAS, FORÇA, TELECOMUNICAÇÕES, LÓGICA, ILUMINAÇÃO DE ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS (PÁTIOS), REDES ELÉTRICAS DE DISTRIBUIÇÃO EM MÉDIA E 
BAIXA TENSÃO, JUNTO AOS PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL – RS, NÃO 
CONTEMPLADOS PELA PPP DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  
 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03/11/2025 às 14h00min. 
 
 
LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 05/12/2025 às 13h50min. 
 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 05/12/2025 às 14h00min. 
 
 
LOCAL: Município de Sapucaia do Sul, no seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou em link no site www.sapucaiadosul.rs.gov.br 
 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global  
 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A condição expressa no edital. 
 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Jefferson Meister Pires 
 
 
ANEXOS: 
I) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
II) TERMO DE REFERÊNCIA; 
III) PROPOSTA;  
IV) CONTRATO. 
 

Sapucaia do Sul, 28 de outubro de 2025. 
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Concorrência Eletrônica nº. 08/2025 
 

Processo Digital n°. 22760/2025 

Requisição n°. 1433/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede nesta 

cidade, na Av. Leônidas de Souza, nº 1289, Santa Catarina, CEP: 93210-140, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 88.185.020/0001-25, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, tipo 

Menor preço global, empreitada por preço unitário, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia elétrica para prestação de serviços 

de manutenção preventiva, corretiva e preditiva, implantação e modernização em entradas de 

energia, subestações transformadoras, medições de energia, quadros gerais de baixa tensão, 

centros de distribuição de energia, instalações elétricas de iluminação, tomadas, força, 

telecomunicações, lógica, iluminação de áreas internas e externas (pátios), redes elétricas de 

distribuição em média e baixa tensão, junto aos prédios do Município de Sapucaia do Sul – RS, não 

contemplados pela PPP de iluminação pública, conforme especificações descritas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1. DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia elétrica para 

prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva, implantação e 

modernização em entradas de energia, subestações transformadoras, medições de energia, 

quadros gerais de baixa tensão, centros de distribuição de energia, instalações elétricas de 

iluminação, tomadas, força, telecomunicações, lógica, iluminação de áreas internas e externas 

(pátios), redes elétricas de distribuição em média e baixa tensão, junto aos prédios do Município 

de Sapucaia do Sul – RS (aproximadamente 88 prédios), não contemplados pela PPP de 

iluminação pública, com fornecimento de peças, equipamentos e mão de obra, conforme 

especificações constantes no Edital e seus anexos.  

1.2  Trata-se de serviço de engenharia, cabendo à Licitante contratada emitir ART de 

responsabilidade técnica perante as atividades a serem executadas.  

1.3 O serviço de manutenção preventiva visa inspecionar os diversos componentes constituintes das 

respectivas subestações de energia, medições de energia, instalações elétricas e de 

comunicação prediais, de modo a identificar necessidades de correção de problemas detectados 

nesta fase de inspeção técnica.  

1.4 Os locais para atendimento são os prédios próprios do Município de Sapucaia do Sul – RS, não 

contemplados pela PPP de iluminação pública. 

1.5 O diagnóstico dos serviços a serem realizados será efetuado somente mediante solicitação 

formal do gestor do contrato, que identificará a necessidade de manutenção, reparo ou 

adequação das instalações elétricas. Dessa forma, todas as intervenções deverão ser 

previamente autorizadas, garantindo que os serviços executados estejam alinhados com as 

demandas específicas e os padrões técnicos estabelecidos no Termo de Referência constante 

neste Edital. 

1.6 Os serviços serão executados sob regime de execução por custos unitários por demanda, de 

acordo com as demandas do Município e recursos disponíveis, mediante empenho por serviços 

a serem realizados.  
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1.7 As quantidades constantes na planilha discriminada – Anexo II ao presente Edital são somente 

para fins de julgamento das propostas comerciais das empresas participantes no certame, sendo 

o julgamento global através da soma dos custos unitários dos itens. 

1.8 O critério de julgamento será pelo menor valor global, devendo ser respeitado o preço médio de 

cada um dos itens constantes na planilha de composição de preços – Anexo II.  

1.9 As quantidades estimadas, constantes na planilha individualizada de serviços e quantidades 

físicas – Anexo II serão utilizadas somente, para fins de julgamento desta licitação do tipo Menor 

Preço Global, sendo que o cumprimento do Contrato, será efetuado pelo Regime de Execução 

por Custos Unitários de acordo com as demandas do Município licitante, através de suas 

Secretarias e demais órgãos públicos, considerando-se, para tanto, os recursos previstos e 

disponíveis nos termos da respectiva Lei Orçamentária anual em cada ano calendário da 

mesma, conforme previsto na Lei Federal 4320/64. 

1.10 Deverão ser fornecidos materiais e mão de obra especializada e equipamentos, observando-

se a planilha individualizada de serviços. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica;  

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.3.6 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que 

terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DAS DECLARAÇÕES 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 

4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
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3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. No ato do cadastramento da proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, DECLARAÇÃO: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber, observando-se o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) na licitação, que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham (ME/EPP) celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.  

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
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3.2.2 Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo estipulado pelo referido 

agente. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão da concorrência pública, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo III – Modelo de Proposta Comercial e devendo seguir os seguintes itens: 

a) será redigida no idioma pátrio, assinada pelo representante legal da empresa licitante, sem 

emendas, entrelinhas, rasuras ou ressalvas; 

b) descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos a esse edital; 

c) preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários; 

d) Planilha de Custos e Formação de Preços: 

d.1) Anexo ao Termo de Referência do Edital, está apresentada a Planilha de composição dos 

preços unitários; 

d.2) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

d.3) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

d.4) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

d.5) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

"verba" ou de outras unidades genéricas. 

e) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

e.1) Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI (TCU, Súmula 254); 

e.2) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
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e.3) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

e.4) As empresas enquadradas no fornecimento de bens ou prestação de serviço de acordo 

com o Anexo I da IN 1234/2012, sofrerão retenção de IR, em atendimento ao Decreto 

Municipal 4837/2022. 

4.3. O preço total deve ser constituído mediante a aplicação dos preços unitários propostos 

nas quantidades estimadas, sendo que o valor estimado para a prestação de serviço é 

estimado de R$ 2.084.158,79 (dois milhões oitenta e quatro mil cento e cinquenta e oito reais e 

setenta e nove centavos). 

4.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total proposto, prevalecerá o primeiro, sendo 

que será considerada, para fins de julgamento, a soma dos valores unitários, respeitado o preço 

orçado pela Administração Pública. 

4.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação na presente concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Inscrição do ato constitutivo, caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

investidura da diretoria em exercício. 

c) Para Empresa que utilizou do benefício para o Critério Julgamento observado no disposto na 

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, apresentar: 

c.1) Certidão Simplificada de enquadramento de condição de ME ou EPP, expedido pela 

junta comercial da sede da licitante. Esta certidão terá validade de no máximo 180 dias 

após a emissão, contanto que seja possível a sua certificação na página oficial na 

internet, da Junta Comercial que a expediu, caso contrário à mesma deve ser 

autenticado em cartório. 

c.2) Certidão do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas no caso de Sociedade 

Simples. 

 5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 

b) Apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tais 

documentos devem obedecer aos requisitos formais de elaboração estabelecidos em lei e 

indicados pela ciência contábil e estarem devidamente registrados e autenticados de acordo 

com a IN- Departamento Nacional do Registro do Comércio (DNRC) nº 107/2008 ou Decreto nº 

6022/2007 – Sistema Público de  Escrituração Digital (SPED), conforme tabela que segue: 

 

 
DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL EXIGÍVEL PARA LICITAÇÃO 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
ME E EPP – 

( LEI 123/2006) 

EMPRESA 
DE MÉDIO 

PORTE/ 
DEMAIS (fat.até 300 

milhões) 

S/A OU 
EMPRESA DE 

GRANDE 
PORTE 

(fat.acima de 
300 milhões) 

Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário com devido registro na 
Junta Comercial ou SPED. 

 
Obrigatório 

 
Obrigatório 

 
Obrigatório 

Termo de Autenticação na Junta 
Comercial ou Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED 

Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

Balanço Patrimonial (BP) Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) 

Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

Demonstração dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados (DLPA) ou 
Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido 
(DMPL) 

 
Dispensado 

 
Obrigatório 

 
Obrigatório 

Demonstração do Fluxo de Caixa 
(DFC) 

Dispensado Obrigatório Obrigatório 

Demonstração do Resultado 
Abrangente (DRA) 

Dispensado Dispensado Obrigatório 

Demonstração do Valor 
Adicionado (DVA) 

Dispensado Dispensado Obrigatório 

Notas Explicativas (NE) Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

 
Obs. A S/A e EGP estão dispensadas de apresentar a DRA e a DMPL quando apresentar a DLPA. 
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c) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar balanço de abertura, 

devidamente registrado. 

d) As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal 123/2006, 

optantes pelo SIMPLES NACIONAL, embora estejam dispensadas do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis, assim o estão apenas para fins fiscais, sendo obrigatória a 

apresentação desses documentos para a licitação. 

e) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercícios (DRE) devem 

estar, obrigatoriamente, comprovados registro na Junta Comercial ou SPED. As demais 

demonstrações contábeis apresentadas, quando não comprovado registro em órgão oficial, 

deverão estar assinados por Contador ou Técnico de Contabilidade, neles constando a 

indicação do número de registro destes junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 

f) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação das seguintes formulas: 

 
                                                AC 
LIQUIDEZ CORRENTE:       --------  =  índice mínimo: (1) 
                                                PC 
 
                                       AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL:      -------------------  =  índice mínimo: (1) 
                                       PC + PELP 
 
                                                        PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:      -------------------  =  índice 0,5 ou menor 
                                                               PL 

 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = 

Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo 

Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

g) Comprovação de possuir Capital Social mínimo, devidamente integralizado, correspondente a 

10% do valor global estimado para esta licitação, através de Certidão emitida pela Junta 

Comercial do estado sede da licitante, com data de registro do capital anterior a divulgação do 

presente Edital. 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1 Certidão de Registro ou inscrição de Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao CREA 
(Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia/CREA), comprovando que possui como 
responsáveis técnicos junto ao CREA da empresa Engenheiro Eletricista, Engenheiro Civil, 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, de acordo com a área de atuação correspondente ao 
serviço a ser realizado. 
 

5.4.2 Comprovação de possuir no seu quadro permanente, os responsáveis técnicos Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho. A comprovação de 
vínculo do profissional poderá ser feita mediante apresentação de: 
 

a. Cópia de livro de registro de empregados e apontamento da CTPS; 

b. Contrato social vigente da data de abertura da licitação ou; 

c. Contrato de prestação de serviços técnicos de profissional autônomo; 
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5.4.3 Declaração da licitante, sob as penas da lei, assinada por representante legal da empresa, 
de que está homologada e autorizada para executar obras nas redes de energia elétrica de 
baixa e média tensão localizadas no Município de Sapucaia do Sul, na área de concessão da 
RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - Grupo CPFL – com, no mínimo, uma 
estrutura completa para atendimento de Rede Energizada (Linha Viva) e uma estrutura 
completa para atendimento de Rede Desenergizada (Linha Morta). 
 

5.4.4 Apresentar declaração indicando a empresa licenciada junto ao órgão competente e o local 
onde realizará o descarte de lâmpadas contempladas no presente objeto. A declaração 
deverá estar acompanhada de contrato de disponibilidade para o recebimento do descarte 
das lâmpadas e/ou declaração de disponibilidade de recebimento do descarte das lâmpadas, 
devendo esta ser reconhecida em cartório. Também deverão ser apresentadas as licenças 
ambientais da empresa responsável pelo recebimento do descarte das lâmpadas, bem como 
PGRS (Plano de Gestão de Resíduos Sólidos) válido e que contenha o procedimento para 
descarte que fazem parte da Iluminação Pública. 
 

5.4.5  A proponente deverá apresentar as certificações/laudos comprovando todos os parâmetros 
mecânicos, elétricos, grau de proteção e fotométricos através de testes de laboratórios 
acreditados pelo INMETRO das luminárias Led, as luminárias devem possuir Registro ativo 
no INMETRO, Certificação PROCEL e atendimento a NBR-5101, para atendimento às 
exigências deste edital. Manual de instruções com descrição da GARANTIA mínima de 10 
ANOS assinada e reconhecida firma pelo fabricante e endereçada ao município.  
 

5.4.6 A proponente deverá apresentar declaração de conhecimento do objeto, de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação,devidamente assinada por representante da licitante e que contenha visto do 
responsável pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
 

5.4.7 Declaração indicando responsável técnico profissional de qualificação técnica que possua 
CMVP (Certificação em medição e verificação), o qual ficará responsável pela realização dos 
estudos luminotécnicos de viabilidade das trocas, e análises de economia, durante os 
processos de eficiência energética, aferindo os resultados de acordo com normativas 
pertinentes em vigência.  
 

5.4.8 Comprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de 
Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado pelo CREA, que comprove a execução pela licitante de 
obra(s) compatível(is) com o objeto do presente edital, devendo apresentar no mínimo os 
seguintes comprovantes: 
5.4.8.1 Execução de serviços contínuos de manutenções elétricas preventivas e corretivas 
de subestações transformadoras, conforme especificações do termo de referência;  
5.4.8.2 Serviços de manutenções e/ou instalações de redes elétricas e de lógica do tipo 
predial e/ou instalações internas diversas, conforme especificações do termo de referência. 
5.4.8.3 Serviço de reforma e ou construção de cabine em alvenaria com características 
técnicas similares as especificações deste termo de referência, sob responsabilidade de 
profissional de engenheiro civil;  
5.4.8.4 Execução de serviços de instalação de cabine em alvenaria com subestações 
transformadoras e montagem de QGBT, conforme especificações do termo de referência; 
5.4.8.5 Execução de serviços de manutenção e modernização de iluminação externa e 
interna, através de seu responsável técnico engenheiro eletricista, conforme especificações 
no objeto do presente edital; 
5.4.8.6 Execução de redes aéreas e subterrâneas de alta e baixa tensão com instalação de 
subestações, conforme padrões da RGE/CPFL, de acordo as especificações do termo de 
referência;   
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5.4.9 Comprovação de capacidade técnica profissional, através da apresentação de 
Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado pelo CREA, que comprove a execução pelos responsáveis 
técnicos da licitante de obra(s) compatível(is) com o objeto do presente edital, devendo 
apresentar no mínimo os seguintes comprovantes: 
5.4.9.1 Execução de serviços contínuos de manutenções elétricas preventivas e corretivas 
de subestações transformadoras, conforme especificações do termo de referência;  
5.4.9.2 Serviços de manutenções e/ou instalações de redes elétricas e de lógica do tipo 
predial e/ou instalações internas diversas, conforme especificações do termo de referência. 
5.4.9.3 Serviço de reforma e ou construção de cabine em alvenaria com características 
técnicas similares as especificações deste termo de referência, sob responsabilidade de 
profissional de engenheiro civil;  
5.4.9.4 Execução de serviços de instalação de cabine em alvenaria com subestações 
transformadoras e montagem de QGBT, conforme especificações do termo de referência; 
5.4.9.5 Execução de serviços de manutenção e modernização de iluminação externa e 
interna, através de seu responsável técnico engenheiro eletricista, conforme especificações 
no objeto do presente edital; 
5.4.9.6 Execução de redes aéreas e subterrâneas de alta e baixa tensão com instalação de 
subestações, conforme padrões da RGE/CPFL, de acordo as especificações do termo de 
referência; 

 

5.5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO: 

5.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado pelo servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9:00 horas às 16:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (51)3451-8019 ou e-mail 

__________licitacoes.compras@sapucaiadosul.rs.gov.br. Durante a visita devem ser 

esclarecidas quaisquer dúvidas do projeto. 

5.5.2.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

5.5.3.  A visita técnica será facultativa. As empresas que não visitarem os locais de prestação dos 

serviços não poderão, em hipótese alguma em nenhum tempo, alegar desconhecimento em 

relação aos serviços para a elaboração de sua proposta comercial em decorrência de sua 

ausência na referida visita; 

5.5.4. É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços; 

5.5.5.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

5.5.6.  Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado; 

5.5.7.  No caso da licitante não necessitar vistoriar, deverá apresentar Declaração de que tem plena 

ciência quanto ao conhecimento dos locais e as condições de prestação dos  serviços. 

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3 A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de   

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão      

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

8.5  As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

8.7.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

8.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

8.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

9.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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9.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

11 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

11.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

11.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

11.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1, 5.2 e 5.3, enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

12.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade. 

12.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 
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12.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13 RECURSO 

13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

14 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do subitem 15.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

 

 

 

16 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo para a prestação dos serviços continuados será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme previsto no Art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

16.1.1 As prorrogações serão efetuadas somente se houver a existência de créditos orçamentários e 

que seja economicamente viável para a Administração. 

 

17 PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 

17.2 A remuneração mensal dos serviços objeto do certame será o produto da multiplicação do 

quantitativo de atividades realizadas pelo preço unitário específico contido na Planilha de 

custos unitários da empresa vencedora, com assinatura do gestor e do fiscal de contrato do 

município. 

17.3 Os empenhos serão realizados conforme a disponibilidade orçamentária, garantindo a 

execução dos serviços apenas com a devida previsão e liberação dos recursos financeiros.  

17.4 Os serviços serão executados sob regime de execução por custos unitários por demanda.  

17.5 As quantidades estimadas, constantes na planilha individualizada de serviços e quantidades 

físicas – Anexo II serão utilizadas somente, para fins de julgamento desta licitação do tipo 
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Menor Preço Global, sendo que o cumprimento do Contrato, será efetuado pelo Regime de 

Execução por Custos Unitários de acordo com as demandas do Município licitante, através de 

suas Secretarias e demais órgãos públicos, considerando-se, para tanto, os recursos previstos 

e disponíveis nos termos da respectiva Lei Orçamentária anual em cada ano calendário da 

mesma, conforme previsto na Lei Federal 4320/64. 

17.6 O pagamento será efetuado, após a realização dos serviços e recebimento da respectiva fatura 

pelo Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da confirmação de sua 

execução e a liberação da Nota Fiscal; 

17.7 O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do 

Sul, trazendo o número do empenho e do contrato a que esta se refere, conforme segue: 

Município de Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no 

CNPJ sob o nº 88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Contrato nº: _____/2025. 

17.8 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

17.9 Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados, após confirmação da 

medição/relatório e o aceite da Fiscalização do Contrato. 

17.10 A Fiscalização da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) 

Nota(s) Fiscal(is) /Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências; 

17.11 Para o aceite e liberação da Nota Fiscal / Fatura, a Contratada deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

17.11.1 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS; 

17.11.2 Certidão Negativa de Débitos de tributos do MUNICÍPIO de Sapucaia do Sul e 

de tributos Estaduais e Federais;  

17.12 Eventuais dúvidas ou questionamentos com relação ao pagamento prevalecem o que prevê o 

Capítulo X da Lei 14.133/2021. 

 

18 RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, ao 

final de cada serviço realizado, quando a CONTRATADA apresentará o relatório prévio dos 

serviços executados no período, bem como os itens utilizados, através de planilha.  

18.2 O recebimento provisório será realizado pela CONTRATANTE após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

18.2.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados e 

dos itens fornecidos, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 

dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e fornecimento de itens, e constatar e relacionar os arremates, retoques 

e revisões finais que se fizerem necessários. 

18.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
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redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

18.2.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

18.2.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

18.2.5 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

18.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório dos 

serviços prestados. 

18.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

18.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

18.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.10.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada com a certidão negativa de débitos 

da obra. 

18.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406/2002). 

18.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, Projeto Executivo e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Além das Sanções Administrativas previstas nos Art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, durante a 

vigência do contrato, a Contratada estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla 

defesa e os recursos previstos em Lei: 

19.2. Advertência por escrito, impedimento de licitar e contratar, declaração de idoneidade e multas 

cujo valor poderão variar de 0,5% à 10% (meio por cento à 10 por cento) sobre o valor do Contrato, 

sempre que verificadas irregularidades para as quais a Contratada tenha concorrido, sendo elas: 
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a) Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 

Serviços”; 

b) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à Fiscalização; 

c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

d) Desatender às determinações da Fiscalização; 

e) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danosao 

contratante, ou a terceiros, independente da obrigação da Contratada em reparar 

osdanoscausados; 

g) Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no Termo de Referência,sem 

justificativa; 

h) Iniciar os serviços fora dos horários determinados noTermo de Referência; 

i) Por não dotar os equipamentos coletores de todos os acessórios eletreiros definidos no 

Termo de Referência; 

j) Por não manter a quantidade mínima de contêineres solicitada no Termo de Referência; 

k) Por não manter os contêineres em boas condições de utilização e higienizados; 

l) Utilizar equipamentos de coleta em desacordo como especificado noTermo de Referência; 

m) Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades mínimas 

definidas no Termo deReferência; 

n) Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no Termo de Referência; 

o) Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados 

equipamentos de proteção individual; 

p) Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham ficado 

soltos nas vias públicas por ação de catadores ou animais; 

q) Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos domicílios 

atendidos pelo serviço; 

r) Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, 

outros serviços que não sejam objeto do contrato pactuado; 

s) Fraudar ou tentar fraudar apesagem de resíduos; 

t) Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no Termo de 

Referência; 

u) Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, incluindo pneus, 

lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

19.3. Pequenas infrações, que não afetem o atendimento dos serviços ou causem prejuízos à 

Administração serão passíveis de Advertência, sem multa. Os valores das multas cabíveis, serão 

maiores ou menores em função da gravidade, à critério da Contratante. Na repetição de mais vezes 

da mesma infração com multa, durante 30 dias, por parte do prestador dos serviços, será aplicada 

multa de 1% a 10%(de um a dez por cento) sobre o valor da parcela mensal do contrato, além do 

desconto mensal do serviço não realizado. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 14.133/2021. 
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20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sapucaia do Sul para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Sapucaia do Sul, 28 de outubro de 2025. 

 

 

 

Volmir Rodrigues 
Prefeito 
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